
Principais Prazos Processuais Penais 
 
MEDIDA PRAZO 
Agravo de Execução Interp.: 5 dias; Razões: 2 dias 
Alegações finais (rito ordinário) 3 dias 
Alegações finais (júri) 5 dias 
Apelação Interp.: 5 dias; Razões: 8 dias 
Apelação (Lei 9099/95) 10 dias 
Carta testemunhável 48 horas 
Citação por edital 

Réu em lugar incerto e não sabido 
Réu se esquivando do oficial de justiça 
Réu em local inacessível ou casos de 
guerra, epidemia 
Pessoa incerta 

 
15 dias 
5 dias 
 
15 a 90 dias 
30 dias 

Contrariedade ao libelo 5 dias 
Correição parcial 5 dias 
Debates orais 

Rito sumário 
Rito sumaríssimo (Lei 9099/95) 
Plenário do júri 

 
20’ + 10’ 
20’ + 10’ 
2h (1 réu); 3h (+ de 1 réu) 

Defesa prévia 3 dias 
Embargos de declaração 2 dias 
Embargos de declaração (Lei 9099/95) 5 dias 
Embargos infringentes e de nulidade 10 dias 
Inquérito policial 

Indiciado solto 
Indiciado preso 
Indiciado preso – Lei de Entorpecentes 
Indiciado preso (arts.12,13,14 da L.Ent.) 

 
30 dias 
10 dias 
5 dias 
10 dias 

Mandado de segurança 120 dias 
Prisão temporária 5 dias + 5 dias 
Prisão temporária (hediondos) 30 dias + 30 dias 
Protesto por novo júri 5 dias 
Queixa crime (prazo decadencial) 

Crime de imprensa 
Ação penal privada personalíssima 

6 meses 
3 meses 
1 mês 

Recurso extraordinário 15 dias 
Recurso ordinário constitucional (ROC) 5 dias 
Recurso em sentido estrito (RESE) Interp.: 5 dias; Razões: 2 dias 
Réplica 30’; 1h com + de 1 réu 
Representação 6 meses 
Sentença definitiva (rito ordinário) Na audiência ou em 5 dias 
Término da instrução criminal 
Réu preso – entorpecentes 
Réu preso (arts.12,13 e 14, L.Entorp) 
Rito ordinário 

 
38 dias 
76 dias 
81 dias 

Tréplica 30’; 1h com + de 1 réu 
 


